
 

 

 
PORTARIA Nº 1.917 DE 14 DE SETEMBRO DE 2016 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Portaria/IFMS nº 1.173, de 31 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União em 01 de junho de 
2016;  

 
considerando o Memorando n° 085/DIRGE-NV, de 08 de setembro de 2016 –

Processo/IFMS n° 23347.017689.2016-61, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, para integrarem a Comissão da 

Semana Nacional de Ciência e Tecnologia, do Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS): 

 

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO GERAL 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Giselle Giovanna do Couto de Oliveira 2084647 Presidente 

Afonso Henrique Leite 1754310 Vice-Presidente 

Daniel da Silva Souza 1687183 Membro-COPEI 

SUBCOMISSÃO MOSTRA DE PROFISSÕES E OBSERVATÓRIOS INGRESSANTES 

Aline Alves da Silva 2091516 Presidente 

Laurentino Augusto Dantas 2084007 Vice-Presidente 

Danilo Adriano Mikucki 3965292 Membro 

SUBCOMISSÃO DE FORMAÇÃO 

Fernando Firmino Messias 2296584 Presidente 

André Kioshi da Silva Nakamura 2190895 Vice-Presidente 

Jozil dos Santos 1845728 Membro 

SUBCOMISSÃO CIENTÍFICA DE AVALIAÇÃO 

Elizabeth Amara de Oliveira Lima 2308466 Presidente 

Tatiana Lagemann Dettmer 1894176 Vice-Presidente 

Wagner Antoniassi 18466227 Membro 

SUBCOMISSÃO DE GESTÃO ACADÊMICA 

Daniel Colman Sanabria 2182599 Presidente 

Paula Renata Camecshi de Souza 2309504 Vice-Presidente 

Kleyton Gonçalves Cruz 2308472 Membro 

SUBCOMISSÃO DE CERIMONIAL 

Lise Rossi Jones Lima 2308317 Presidenta 

Aline Dessandre Duenha 2297417 Vice-Presidente 

Ivânia Patrícia Laguilio 1845880 Membro 

Tiago Amaral Silva 1656660 Membro 

SUBCOMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

André Carvalho Baida 1767216 Presidente 

Michell Martins Lopes 2213226 Vice- Presdente 

Ricardo de Carvalho 2308482 Membro 

Carlos Dettmer 1761400 Membro 

Maicon Viola Viero 2326189 Membro 
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Art. 2º A comissão deverá entregar o Plano de Trabalho em 30 (trinta) dias, a partir da 
data de publicação desta Portaria, bem como deverá apresentar relatório final dos trabalhos realizados 
em 10 (dez) dias após a conclusão dos mesmos. 

 
Art. 3º Esta portaria em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
 
 
 

 
Marcelina Teruko Fujii Maschio  

Diretora Executiva 

no exercício da Reitoria 

Portaria/IFMS n° 1.173/16 

 
 
 
 

 
 


